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                  MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
                                                 Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF


                 PR/Assessoria Jurídica

________________________________________________________________________________

MINUTA

CONTRATO que entre si celebram a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF e ...
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70.830-901, Brasília (DF), doravante denominada CODEVASF, neste ato, representada por seu Presidente, FELIPE MENDES DE OLIVEIRA, brasileiro, economista, portador do RG nº 85.614 – SSP/PI e do CPF/MF nº 013.958.073-53, residente e domiciliado nesta Capital, e pelo Gerente Executivo Interino, da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, PLÁCIDO CARDOSO DE MELO JÚNIOR, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.020.574 SSP/PI, inscrito no CPF sob nº 473.839.173-91, residente e domiciliado nesta Capital; a empresa ..................................., inscrita no CNPJ sob o nº …....................., estabelecida na ...................., CEP ..............., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ............................................................................., brasileiro,  portador do RG nº ........................ e do CPF/MF nº ........................., residente e domiciliado na ................, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e de acordo com a autorização do (a) ....................................... da CODEVASF, constante às fls.......... do Processo nº 59500.000754/2015-66, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto os serviços de vigilância armada e desarmada nas dependências da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, localizada no SGAN 601, Conjunto “I”, em Brasília – DF.
1.2. Os serviços, objeto da contratação, deverão ser executados de acordo com o Edital, Termos de Referência e seus anexos, acostados no processo, que fazem parte integrante deste instrumento.

1.3. A licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço observará as condições estabelecidas no TR, no Edital e seus Anexos, bem como, os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, do Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005, Decreto nº 5.504, de 05/08/2005, Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS
2.1. Os serviços serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) TR, Edital de Pregão Eletrônico nº .................../2016 e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ......;

c) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.000754/2015-66.

2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços, objeto deste Contrato, encontram-se descritos nos Termos de Referência, no Edital e Anexos, partes integrantes deste Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

4.1. O prazo para execução dos serviços, objeto deste Contrato, é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, II c/c §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93, por períodos iguais e sucessivos, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93.
4.2. A eficácia legal do Contrato se dará após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

4.3. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.

4.4. Qualquer pedido de aditamento de prazo no interesse da CONTRATADA, somente será apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, pela CONTRATADA, com no mínimo 60 dias antes do vencimento deste instrumento.

4.5. O documento de que trata a subcláusula anterior deverá estar protocolizado na CODEVASF até a data limite estabelecida para o pedido.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total deste contrato é de R$........................, obedecidos aos preços constantes da Proposta da CONTRATADA. 

5.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos pelos serviços, objeto da contratação, serão realizados em parcelas mensais, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela Fiscalização da Codevasf, observando a periodicidade de faturamento discriminado no subitem 13, do Termo de Referência, Anexo III do Edital.

6.2. Os pagamentos serão efetuados em reais (R$), independentemente da origem da licitante.

6.3. Para efeito de pagamento, será observado o prazo de até 30(trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

6.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza dos serviços.

6.5. O pagamento referente ao último mês da prestação dos serviços somente será efetuado mediante apresentação do comprovante de quitação das verbas rescisórias, aos empregados da Contratada alocados na execução dos serviços, bem como dos seus respectivos encargos.

6.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.7. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

6.8. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

6.9. Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.666/93.

6.10 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme exigência contida no art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.

6.11. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com a obrigatoriedade de requerer a exclusão da Codevasf, da lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas, propostas por empregados da Contratada, durante a vigência contratual, declarando-se como única e exclusiva responsável pelas referidas ações.

6.12. Na hipótese da Codevasf vir a ser condenada, solidária ou subsidiariamente nos processos mencionados no subitem acima citado  e existirem pagamentos ainda pendentes de quitação, o valor da referida condenação será deduzido das medições e do valor das faturas correspondentes, desde que não haja composição entre as partes que possa tornar desnecessária a providência, a critério da Codevasf.

6.13. A Contratada reconhece força executiva ao instrumento contratual a ser celebrado, podendo valer-se a Codevasf, independentemente de prévia notificação, da execução judicial direta do mesmo e/ou de outras ações cabíveis para fins de reembolso dos valores eventualmente despendidos a título de condenação, solidária ou subsidiária, decorrente das hipóteses referidas na subcláusula anterior.

6.14. Atendido ao disposto nos itens anteriores a Codevasf considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º do Decreto nº 1.054, de 07/02/94.

6.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.16 É de inteira responsabilidade da Contratada a entrega a Codevasf do documento de cobrança, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos.

6.17. A Codevasf poderá deduzir do montante a pagar os valores correpondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Edital.

6.18. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido na subcláusula 6.3, caso em que a Codevasf pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula, conforme art. 36, §4º da IN 02/2008 e suas alterações:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx2/30x(1+imn/100) dxn/30x – 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária.

6.19. Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido.

6.20. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.
6.21. Nos cálculos deverão ser utilizados 05 (cinco) casas decimais.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS
7.1. Os recursos orçamentários correrão à conta do programa de trabalho 4122211120000000 - (089684) - ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL - CUSTEIO ADMINISTRATIVO DA CODEVASF - Plano Orçamentário: 0002, sob gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da Codevasf, conforme Nota de Empenho nº ...................... de ....../      /................., constante às fls.......... do Processo nº 59500.000754/2015-66.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da Contratada estão previstas nos itens 7.1 e seguintes, do Edital e anexos; no Termo de Referência e nos demais documentos pertinentes, constantes no processo, que fazem parte integrante deste Contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DAS obrigações da Contratante
9.1. As obrigações da Contratante estão previstas nos itens 8.1 e seguintes, do Edital, que fazem parte integrante deste Contrato

10. CLÁUSULA DEZ - DA MULTA

10.1. Em caso de inadimplemento, por parte da contratada, de quaisquer das cláusulas ou condições do Contrato, será aplicada multa no percentual de 0,1 (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução do contrato, o que ensejará a sua rescisão.

10.2. O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o subitem acima. 

10.3. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:
a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 05(cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

10.4. A licitante vencedora terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. 
10.4.1. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame.
10.5. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

10.6. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

10.7. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

11. CLÁUSULA ONZE – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da CONTRATADA.

a) A inobservância do prazo supra fixado, para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);

b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

c) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CODEVASF com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

11.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

11.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados na subcláusula 11.2, observada a legislação que rege a matéria;

11.4. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

11.5. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até o fim da vigência do contrato e 3(três) meses após o término desta vigência, devendo ser renovada a cada prorrogação.
11.6. A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do contrato ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a às penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93.

11.7. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

11.8. A garantia em espécie deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, em conta específica com correção monetária, em favor da CODEVASF.

11.9. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços e fornecimentos contratados.

11.10. A garantia será considerada extinta:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contato: e

b) Após o término da vigência do contrato, considerando o prazo do item 11,10.1, abaixo, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro; 
11.10.1. A extinção da garantia será de 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
11.11. A CODEVASF executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.12. A garantia, conforme previsto no inciso XIX do art. 19 da Instrução Normativa SLTI/MPOG 02/2008 somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, como estabelecido no art. 19-A, inciso IV da referida IN, observada a legislação que rege a matéria.
11.13. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão ou, se forem apuradas verbas a qualquer título, devidas pela CONTRATADA, decorrentes da contratação e prestação dos serviços, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela CODEVASF.
12. Cláusula Doze – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
12.1 A fiscalização dos serviços será feita por empregado da Codevasf, formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram, nos termos do disposto nos itens 18.1 e seguintes do Edital.
13. CLÁUSULA TREZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;

b) Deixar de entregar a documentação exigida no certame ou apresentar documento falso;

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega de seu objeto da licitação sem motivo justificado;

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.

13.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

13.3. A multa/sanção são meramente moratórias, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

13.4. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93.

13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

13.6. Serão concedidos à contratada os prazos para defesa prévia e recurso, nos termos do item 10.4, supra.
14. CLÁUSULA QUATORZE – DO ADITAMENTO CONTRATUAL

14.1. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente referentes a serviços extras. Serviços extras não contemplados na planilha de preços da licitante vencedora deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente 

14.2. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.
14.3. O Contrato poderá sofrer acréscimo ou supressão que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com as necessidades e conveniências da Codevasf, devidamente justificadas.

15. CLÁUSULA QUINZE – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS
15.1. A repactuação dos preços será admitida, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano.

15.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data do orçamento a que proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta.

15.3. Caso o contrato contemple mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a data inicial para a contagem da anualidade será a data-base da categoria profissional que represente a maior parcela do custo de mão-de-obra da contratação pretendida.

15.4. Se não houver sindicatos ou conselhos de classe instituídos, cabe ao CONTRATADO a variação do salário de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela Administração, da pertinência das informações prestadas.

15.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

15.6. O CONTRATADO poderá exercer, perante o contratante, seu direito à repactuação dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente.

15.7. Caso o CONTRATADO não efetue de forma tempestiva a repactuação e prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar.

15.8. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados, e será analisada na forma preceituada no Caderno Técnico 15/2014 - Serviço de vigilância, de 1º de janeiro de 2014, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

15.9. Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, poderão ser negociados os seguintes itens gerenciáveis: auxílio doença, licença paternidade, faltas legais, acidente de trabalho, aviso prévio indenizado e indenização adicional.

15.10. Caso esses custos refiram-se a salários, será utilizado como parâmetro para a repactuação o índice de variação dos salários apurado a partir de convenção coletiva de trabalho ou outra norma coletiva aplicável. Cabe ao CONTRATADO comprovar, caso pleiteie repactuação do contrato, a variação do salário de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela Administração, da pertinência das informações prestadas.

15.11. A repactuação que ocorrer a partir do segundo ano de vigência do contrato terá o percentual do item “aviso prévio trabalhado” zerado, visto que esse custo é pago integralmente no primeiro ano de contrato.
15.12. É vedada a repactuação dos preços mediante indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos, consoante o disposto no art. 4º do Decreto nº 2.271/1997.

15.13. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se:

a) os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;

b) as particularidades do contrato em vigência;

c) o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;

d) a nova planilha com a variação dos custos apresentada;

e) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referencia, tarifas públicas ou outros equivalentes; 

f) a disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE;

g) no caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente;

h) o CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pelo CONTRATADO.

i) os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos: 

.         i.1. a partir da assinatura do termo aditivo;

          i.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
         i.3. em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa, podendo a data estipulada no instrumento para o início dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

15.14. No caso do previsto na alínea “i3”, o pagamento retroativo deverá ser concedido exclusivamente para os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença por ventura existente.

15.15. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação vantajosa.

15.16. O CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do período que a proposta de repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida.

15.17. Na hipótese do item anterior, o período que a proposta permaneceu sob análise do CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima repactuação.

15.18 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos, e será lavrado termo aditivo ao contrato vigente.

15.19. A Contratada deverá apresentar cópia do acordo, convenção, dissídio coletivo ou equivalente que rege a categoria profissional vinculada à execução dos serviços.

15.20. O prazo referido no item precedente ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Codevasf, para a comprovação da variação dos custos.

15.21. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DO REAJUSTE DOS PREÇOS
16.1. Os preços (em relação às demais despesas) serão reajustados após o período de 01 (um) ano, contados da data da proposta, aplicando-se o Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, ou de outro índice que passe a substituí-lo, com base na fórmula a seguir:
R = I - Io . P, onde 

            Io 

Para o primeiro reajuste: 

R = reajuste procurado;

I = índice relativo ao mês de reajuste; 

Io = índice relativo ao mês de apresentação da proposta; 

P = preço atual dos serviços; 

Para os reajustes subsequentes: 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 

Io = índice relativo ao mês do último reajuste efetuado; 

P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado. 

16.2. O pedido de reajuste só será válido a partir da provocação por parte da CONTRATADA, após verificação pela CODEVASF do índice aplicado. 

16.3. O esquecimento da CONTRATADA quanto ao seu direito de exigir o reajuste não será aceito como justificativa para pedido de correção com efeito retroativo à data a que faria jus, pagando esta, portanto, por sua própria inércia. 

16.4. O pedido de reajuste deverá ser feito antes do vencimento do Contrato ou da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação, sob pena de preclusão do direito. Caso a CODEVASF não tenha tempo hábil para efetuar os cálculos do reajuste, a CONTRATADA terá seu direito resguardado no respectivo Termo Aditivo de prorrogação.

16.5. O preço ajustado já inclui todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar aos mesmos: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, seguros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do contrato.

17. CLÁUSULA DEZESSETE – DO DANO MATERIAL OU PESSOAL
17.1. A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços/fornecimentos contratados causados à CODEVASF ou a terceiros.

17.2. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

18. CLÁUSULA DEZOITO – DA RESCISÃO
18.1. O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a consequente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos artigos 77, 79 e 80 da citada Lei.
19. CLÁUSULA DEZENOVE – DA PUBLICAÇÃO
19.1. A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, na forma do art. 61, Parágrafo Único da Lei 8.666/93.
20. CLÁUSULA VINTE – DO FORO
20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.



Brasília – DF,
FELIPE MENDES DE OLIVEIRA
Presidente da CODEVASF

PLÁCIDO CARDOSO DE MELO JÚNIOR

Gerente Executivo Interino – 

Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico
P/ CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
________________________    ____________________________

1. Nome:



2. Nome:
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